
 

 

 

MINISTÉRIO DA CULTURA 

 
ANEXO V 

 
APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

 
1. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

1.1 A licitante deverá apresentar sua Proposta de Preços: 
 

a) em caderno único, em papel que a identifique, ter suas páginas 
numeradas sequencialmente e ser redigida em língua portuguesa, salvo 
quanto a expressões técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas 
ou rasuras; 

b) datada e assinada por quem detenha poderes de representação, na 
forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado. 

1.2 A Proposta de Preços deverá ser elaborada conforme o modelo do 
Apêndice IV-A e será constituída de: 

a) percentual de desconto; 
 

b) conjunto de declarações; 
 

c) informações sobre a licitante. 

1.2.1 O percentual de desconto, a ser concedido ao CONTRATANTE, incidente 
de forma linear sobre os valores elencados na Planilha de Estimativa Anual de Execução 
e Preços Unitários dos Produtos e Serviços Essenciais, constante do Apêndice I, não 
poderá ser inferior a 5% (cinco por cento). 

 
1.2.1.1 Nos preços unitários dos Produtos e Serviços Essenciais elencados no 
Apêndice II estão incluídos todos os custos internos da licitante, diretos e indiretos, tais 
como: despesas com planejamento e apresentações; encargos sociais e trabalhistas de 
mão de obra; equipamentos (hardware), programas (software); impostos; taxas; 



 

 

seguros; e demais obrigações financeiras, de qualquer natureza, envolvidas na execução 
do objeto do contrato. 

 
1.3 Os percentuais de desconto devem ser apresentados em valores 
numéricos, com 2 (duas) casas decimais, e por extenso. 

1.4 O prazo de validade da Proposta de Preços deverá ser de, no mínimo, 90 
dias (noventa) dias corridos, contados de sua apresentação. 

1.4.1 Caso a licitante fixe um prazo de validade inferior ao exigido no subitem 
1.3 ou, ainda, esteja com o prazo de validade de sua proposta expirado na sessão de 
abertura dos invólucros com as Propostas de Preços, a Comissão Especial de Contratação 
realizará com ela diligência nos termos do § 2º do art. 59 da Lei nº 14.133/2021, como 
forma de prorrogar o referido prazo. 

1.4.1.1 A licitante que não aceitar prorrogar o prazo de validade expirado na 
abertura dos invólucros com as Proposta de Preços ou antes do encerramento do 
certame será desclassificada. 

 
1.5 Os preços dos Produtos e Serviços Essenciais, decorrentes do percentual 
de desconto proposto, são de exclusiva responsabilidade da licitante e não lhe assistirá 
o direito de pleitear nenhuma alteração posterior, sob a alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

 

2. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

2.1 As Propostas de Preços das licitantes classificadas no julgamento das 
Propostas Técnicas serão analisadas quanto ao atendimento das condições 
estabelecidas no Edital. 

 
2.2 Os Invólucros com as Propostas de Preços das licitantes desclassificadas 
ficarão sob a guarda da Comissão Especial de Contratação. 

2.3 A Comissão Especial de Contratação verificará o correto preenchimento 
pela licitante, das informações apresentadas na sua Proposta de Preços, conforme 
modelo do Apêndice IV-A. 

2.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que apresentar percentual de 
desconto baseado em outra Proposta, que contiver qualquer condicionante para a 
entrega dos produtos e serviços, que não contiver alguma das informações solicitadas 
neste Apêndice, ou que for considerada inexequível pelo Ministério da Cultura, 
observada a legislação aplicável. 

2.5 Será considerada a Proposta de menor preço a que apresentar o maior 
percentual de desconto, a ser concedido ao CONTRATANTE, incidente de forma linear 
sobre os valores elencados na Planilha de Estimativa Anual de Execução e Preços 
Unitários dos Produtos e Serviços Essenciais, constante do Apêndice II. 



 

 

2.6 Se houver divergência entre o percentual expresso em algarismos e o expresso por 
extenso, será considerado o preço por extenso. 

 


